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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

PROJETO DE LEI N2 641/95 
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DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇA 
MENTARIAS PARA O EXERCICIO DE 
1996, E DA OUTRAS PROVID-ENCIAS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUIS 
TA, ESTADO DA BANIA, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO I 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

ART.12 - ESTA LEI TEM POR FINALIDADE ESTA 
BELECER AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCICIO DE 
1996, CONFORME ESTABELECIDO A SEGUIR: 

I - AS METAS E PRIORIDADES DA ADMINIS 
TRAÇÃO MUNICIPAL; 

II - AS DESPESAS DE CAPITAL PARA 1996; 
III - REGRAS PARA A ELABORAÇÃO DA LEI OR 

ÇAMENTARIA ANUAL; 

IV - ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTA 
RIA EM 1996: 

V - REGRAS PARA A POLITICA DE PESSOAL 
EM 1996. 
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ART.2° - A LEI ORÇAMENTARIA ANUAL, ESTI 

MARA A RECEITA E FIXARA A DESPESA A PREÇOS DE JULHO 

DE 1995. 

ART.32 - OS VALORES EXPRESSOS NA LEI OR 

ÇAMENTARIA ANUAL PODERÃO SER ATUALIZADOS PARA 31 DE 

DEZEMBRO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO PERÍODO E COM 

BASE NO ÍNDICE OFICIAL. 

ART.42 - AS MODIFICAÇÕES A LEI ORÇAMENTA 
RIA ANUAL SERÃO FEITAS ATRAVES DOS CREDITOS ADICIO 

NAIS CONFORME O PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NOS 

ARTIGOS 165, § 8' E 167, INCISO V E O ESTABELECIDO NOS 
ARTIGOS 41 E 46 DA LEI 4.320 DE 17.03.1964. 

PARÁGRAFO ÚNICO - CONSIDERA-SE TAMBEM MO 

DIFICAÇÃO A LEI ORÇAMENTARIA ANUAL AS TRANSPOSIÇÕES, 

OS REMANEJAMENTOS E/OU AS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS 

DE UMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO PARA OUTRA OU DE UM 

ÓRGÃO PARA OUTRO E SO PODERÁ SER EFETUADA CONFORME 

O ESTABELECIDO NO ARTIGO 167, INCISO VI DA CONSTITUI 

ÇAO FEDERAL. 

-SE: 

ART.52 - PARA FINS DESTA LEI. CONCEITUAM 

I - CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO- Os PRO 
JETOS E AS ATIVIDADES ALOCADOS 

A LEI ORÇAMENTARIA ANUAL, BEM CO 

MO, OS CRIADOS ATRAVES DE CREDI 

TOS ESPECIAIS E EXTRAORDINÁRIOS; 

II - ÓRGÃO - A UNIDADE ORÇAMENTARIA 

CONSTITUINDO O AGRUPAMENTO DE 

TODOS OS SERVIÇOS SUBORDINADOS 

A MESMA REPARTIÇAO E QUE SERAO 

CONSIGNADAS DOTAÇÕES PROPRIAS' 
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III - TRANSPOSIÇÃO - O DESLOCAMENTO DE 
UMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO DE 

UM ÓRGÃO PARA OUTRO; 

IV - REMANEJAMENTO - A MUDANÇA DE DO 

TAÇÕES DE UMA CATEGORIA DE PROGRA 

MAÇÃO PARA OUTRA DO MESMO ÓRGÃO: 

V - TRANSFERÊNCIA - O DESLOCAMENTOEE 
RECURSOS DA RESERVA DE CONTIGEN 

CIA PARA UMA CATEGORIA DE PROGRA 

MAÇAO, BEM COMO, DE UMA FUNÇAO 

DE GOVERNO PARA OUTRA. 

CAPITULO II 
DA PROGRAMAÇÃO PARA 1996 

ART.62 - A PROGRAMAÇÃO PARA O EXERCÍCIO 

DE 1996 COM RELAÇÃO AS DESPESAS DE CAPITAL SÃO AS METAS 
PREVISTAS NO PLANO PLURIANUAL 1994/1997 E CONSTANTE DO 
ANEXO ÚNICO A ESTA LEI. 

CAPITULO III 
DA PROPOSTA ORÇAMENTARIA 

ART.72 - A PROPOSTA ORÇAMENTARIA QUE O PO 
DER EXECUTIVO ENCAMINHARA ATE O DIA 30 DE SETEMBRO DO 

CORRENTE EXERCICIO, SERA COMPOSTA DE: 

MENSAGEM AO LEGISLATIVO CONTENDO 

A SITUAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA, 

A SITUAÇÃO DA DIVIDA MUNICIPAL 

FLUTUANTE E FUNDADA, OS SALDOS 

DE CREDITOS ESPECIAIS E OS DIREI 

TOS DO MUNICIPIO PASSIVEISEE REA 

LIZAÇAO EM 1995, OS RESTOS A A 
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GAR E OUTROS COMPROMISSOS FINAN-

CEIROS EXIGIVEIS; 

II - PROJETO DA LEI ORÇAMENTARIA ANUAL; 

III - OS QUADROS DE DETALHAMENTO DAS 

DESPESAS (ODD); 

IV - OS ANEXOS DA LEI 4.320/64: 

A)- ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DA RECEI 
TA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGO 

RIAS ECONOMICAS; 

B)- ANEXO 2 - RECEITA E DESPESA SE 

GUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS; 

C)- ANEXO 6 - DEMONSTRATIVO DOS PRO 

GRAMAS DE TRABALHO; 

B)- ANEXO 7 - PROGRAMA DE TRABALHO DE 
GOVERNO, DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, 

PROGRAMAS E SUB-PROGRAMAS POR PRO 
JETOS E ATIVIDADES; 

E)- ANEXO 9 - DEMONSTRATIVO DA DESPE 
SA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES DE GOVER 

NO. 

ART.82 - A DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA SERA 
DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NA PORTARIA 03 DE 21.02.90 
DA SOF/SEPLAN. 

ART.9' - A DESPESA SERA DETALHADA DE ACOR 
DO COM O ESTABELECIDO NA PORTARIA 35 DE 01.08.89 DA 

SOF/SEPLAN, COMPREENDENDO: 

I - CATEGORIA ECONOMICA; 

II - GRUPO DE DESPESA; 

III - MODALIDADE DE APLICAÇÃO; 
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IV - ELEMENTO DE DESPESA. 

ART.10 - A RECEITA MUNICIPAL SERA CONSTI 

Ri-IDA DA FORMA SEGUINTE: 

I - DOS TRIBUTOS DE SUA COMPETE-NCIA; 

II - DE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIO 
NA IS; 

IV

III

- 

DE ATIVIDADES ECONOMICAS aE POR 
CONVENIENCIA O MUNICÍPIO VENHA 
A EXECUTAR; 

DE CONVENIOS FIRMADOS COM Ó'RGÃOS 
E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PU 
BLICA FEDERAL, ESTADUAL OU DE 
OUTROS MUNICÍPIOS OU COM ENTIDA 
DES E INSTITUIÇÕES PRIVADAS NA 
CIONAIS E INTERNACIONAIS; 

V - ORIUNDAS DE SERVIÇOS EXECUTADOS 
PELO MUNICÍPIO; 

VI - DA COBRANÇA DA DIVIDA ATIVA; 

VII ORIUNDAS DE EMPRESTIMOS E FINAN 
CIAMENTOS DEVIDAMENTE AUTORIZA 
DOS PELO PODER LEGISLATIVO; 

VIII - OUTRAS RENDAS. 

ART.11 - AS DESPESAS SERÃO FIXADAS SEGUN 
DO OS COMPROMISSOS SOCIAIS, FINANCEIROS, ECONÔMICOS E 
AS AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS E EXECUÇÃO DE OBRAS 
DO MUNICÍPIO. 

§ 12 - NA FIXAÇÃO DAS DESPESAS SERÃO OB 
SERVADOS PRIORITARIAMENTE OS GASTOS COM: 

4 \ 2 
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I - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS; 

II - SERVIÇOS DA DIVIDA PUBLICA MUNI 
CIPAL: 

III - CONTRAPARTIDA DE CONVENIOS E FI 
NANCIAMENTOS: 

IV - OS PROJETOS E OBRAS EM ANDAMEN 

TO QUE ULTRAPASSEM A 30% ( TRIN 
TA POR CENTO) DO CRONOGRAMA DE 

EXECUÇAO. 

§ 2° - As ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO BASI 

CA TERÃO PREFERENCIA SOBRE AS ATIVIDADES QUE VISAM A 

SUA EXPANSAO. 

§ 32 - OS PROJETOS EM EXECUÇÃO PREVALECE 
RAO SOBRE OS NOVOS PROJETOS. 

CAPÍTULO IV 
Do ORÇAMENTO FISCAL 

ART.12 - O ORÇAMENTO FISCAL COMPREENDERA 
TODAS AS RECEITAS E TODAS AS DESPESAS, REFERENTES AO 

PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO, SEUS ORGÃOS E EN 

TIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA E DOS FUN 

DOS LEGALMENTE CONSTITUIDOS. 

ART.13 - O PODER LEGISLATIVO ENCAMINHARA 
AO PODER EXECUTIVO ATE O DIA 30 DE AGOSTO A SUA PROPOS 
TA PARCIAL QUE CORRESPONDERA AO LIMITE DE 8% (OITO POR 
CENTO), DO TOTAL DAS RECEITAS MUNICIPAIS ORIUNDAS DOS 

TRIBUTOS MUNICIPAIS E DAS TRANSFERENCIAS CONSTITUCIO 

NAIS ORIUNDAS DE TRIBUTOS E DAS ORIUNDAS DO PATRIMONIO 

MUNICIPAL. 

ART.14 - O ORÇAMENTO FISCAL SOMENTE PODE r, 
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RA SER MODIFICADO OU ALTERADO CONFORME O PREVISTO NO 

ARTIGO 42 DESTA LEI. 

ART.15 O ORÇAMENTO FISCAL OBEDECERA O 

BRIGATORIAMENTE AOS PRINCIPIOS DE UNIDADE, UNIVERSAL! 

DADE E ANUALIDADE. 

CAPITULO V 
DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

ART.16 - O ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCI 
AL ABRANGERA TODOS OS ORGÃOS E ENTIDADES, QUE PRATIQUEM 

AÇÕESDESAÚDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL, BEM CO 

MO, OS FUNDOS LEGALMENTE CONSTITUIDOS. 

ART.17 - As RECEITAS DO ORÇAMENTO DA SE 

GURIDADE SOCIAL SERÃO AS TRANSFERIDAS DO ORÇAMENTO FIS 
CAL. 

ART.18 - AS DESPESAS DO ORÇAMENTO DA SE 

GURIDADE SOCIAL SERAO AS CONSTANTES DO QUADRO DE DETA 

LHAMENTO DE DESPESA (QDD) DOS ORGÃOS E ENTIDADES DE 

SAÚDE, PREVIDENCIA SOCIAL E ASSISTENCIA SOCIAL. 

CAPITULO VI 
DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

ART.19 - O MUNICIPIO ATUALIZARA A SUA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA, ADEQUANDO AS NORMAS FEDERAIS 

E ESTADUAIS. 

ART.20 - NA ATUALIZAÇÃO DE SUA LEGISLA 

ÇÃO TRIBUTARIA, IMPLICARA NA REVISÃO E REGULAMENTAÇÃO 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

ART.21 - AS ALTERAÇÕES PREVISTAS NOS 
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ARTIGOS ANTERIORES, IMPLICARÃO NA MODERNIZAÇÃO DA MÃ 
QUINA FAZENDÁRIA COM O OBJETIVO DE AUMENTAR A ARRECA 

DAÇAO PROPRIA, AUMENTAR A PRODUTIVIDADE E EVITAR A 

SONEGAÇAO FISCAL. 

PARÁGRAFO ÚNICO - OS ESFORÇOS PREVISTOS 

NO ARTIGO ANTERIOR SE ESTENDERÃO A ADMINISTRAÇÃO E 

A COBRANÇA DA DIVIDA ATIVA. 

CAPITULO VII 
DA POLITICA DE PESSOAL 

ART.22 - AS DESPESAS DE PESSOAL ATIVO, 
INATIVO E PENSIONISTA NÃO PODERÃO ULTRAPASSAR A 60 % 
(SESSENTA POR CENTO) DO TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES, 

CONFORME O PREVISTO NO ARTIGO 38 DOS ATOS DAS DISPO 
SIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

ART.23 - SO PODERÁ HAVER AUMENTO DE 

DESPESAS DE PESSOAL COM DOTAÇÃO ESPECIFICA E SALDO 

PARA ATENDE-LA NOS CASOS SEGUINTES: 

- AUMENTO DE REMUNERAÇÃO; 

II - CRIAÇÃO DE CARGOS; 

III - ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA DE CAR 
REIRA: 

IV - ADMISSÃO DE PESSOAL, ATRAVES 

DE CONCURSO PÚBLICO; 

V ADMISSÃO DE PESSOAL POR EXCEP 

CIONAL INTERESSE PÚBLICO NA 

FORMA DO ART.37, INCISO IX DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PARÁGRAFO ÚNICO - NA INEXISTENCIA DE 

DOTAÇÃO E SALDO PARA ATENDER AS DESPESAS PREVISTA 
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NESTE ARTIGO, A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CREDITOS 

ADICIONAIS PODERA CONSTAR DA PROPRIA LEI QUE ALTERA A 

POLITICA PESSOAL. 

CAPITULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ART.24 - CASO A LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 

NÃO SEJA APROVADA E SANCIONADA ATE 31/12/95, FICA O 

PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A EXECUTAR A RAZÃO DE 1/ 12 
(UM DOZE AVOS) DA PROPOSTA ORÇAMENTARIA DAS SEGUINTES 

DESPESAS: 

I - PESSOAL E ENCARGOS; 

II - SERVIÇOS DA DIVIDA; 

III - DESPESAS DECORRENTES DA MANUTEN 
_ 

ÇAO BASICA DOS SERVIÇOS MUNICI 

PAIS E AÇÕES PRIORITÁRIAS A 

SEREM PRESTADOS A SOCIEDADE; 

INVESTIMENTOS EM CONTINUAÇÃO EE 

OBRAS NAS AREAS DE SAUDE, EDUCA 

ÇÃO, SANEAMENTO BASICO E SERVI 

ÇOS ESSENCIAIS; 

IV - 

V - CONTRAPARTIDA DE CONVENIOS E 

FINANCIAMENTOS. 

ART.25 - O PODER EXECUTIVO FICA AUTORIZA 
DO A FIRMAR EM CONVENIOS NECESSARIOS AO CUMPRIMENTO DA 

LEI ORÇAMENTARIA ANUAL COM ÕRGÃOS E ENTIDADES DA ADMI 

NISTRAÇÃO PUBLICA FEDERAL, ESTADUAL, DE OUTROS MUNICI 
PIOS E ENTIDADES PRIVADAS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS. 

ART.26 APÔS A SANÇÃO DA LEI ORÇAMENTA 

RIA ANUAL O PODER EXECUTIVO AUTORIZARA UM QUADRO DE 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA PARA A EXECUÇÃO DOS PROJETOS 
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ATIVIDADES DE ACORDO COM AS PRIORIDADES E DOS RECURSOS 

FINANCEIROS DISPONIVEIS PARA CADA TRIMESTRE FISCAL,CON 

FORME ESTABELECIDO NOS ARTS.47 A 50 DA LEI 4.320/64. 

ART.27 - AS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS 

FINANCEIROS PARA O PODER LEGISLATIVO SERÃO FEITAS ATE 

O DIA 20 DE CADA MES, CONSIDERANDO-SE O PERCENTUAL DAS 
DESPESAS DO PODER EM RELAÇÃO AO ORÇAMENTO TOTAL DO MU 
NICIPIO E APLICANDO-SE ESTE PERCENTUAL SOBRE AS SEGUIN 

TES RECEITAS: 

I - DIRETAMENTE ARRECADADAS DOS TRI 
BUTOS MUNICIPAIS; 

II - DECORRENTES DAS TRANSFERENCIAS 

CONSTITUCIONAIS, DA UNIÃO E DO 

ESTADO, ORIUNDAS DE TRIBUTOS; 

DECORRENTES DA APLICAÇAO FINAN 

CEIRA ORIUNDA DOS INCISOS I E 

PARÁGRAFO ÚNICO -PARA EFEITO DAS TRANSFE 

RENCIAS AO PODER LEGISLATIVO EXCLUEM-SE AS RECEITAS 

COM VINCULAÇÃO ESPECIFICA COMO AS DE CONVENIOS, OPERA 

ÇOES DE CREDITO BEM COMO AS DE CARATER INDENIZA-FOMO 

COMO ROYALTIES E ASSEMELHADOS. 

ART.28 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA 

DATA DE SUA PUBLICAÇAO E VIGORARA ATE O DIA 31112196F1 
CANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VITORIA 

DA CONQUISTA, EM 17 DE ABRIL DE 1995 

JOSÉ FERNAN S PEDRAL SAMPA 
PREFEITO 
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ANEXO ÚNICO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E DESPESAS DE CAPITAL 

METAS 

As DESPESAS DE CAPITAL PARA 
1996 OBEDECERAO A PERCENTU 
AIS PREVISTOS NO PLANO PLU 
RIANUAL. 

EDUCAÇÃO

AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNI 
CIPAL DE ENSINO; 

RECUPERAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSI 
NO; 

PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA AO 
ESTUDANTE; 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA VILA OLIMPICA 
E DE PRAÇAS DE ESPORTES; 

. DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO FISICA E 
DESPORTOS; 

. BIBLIOTECA. 

SAÚDE E SANEAMENTO 

. AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNI 
CIPAL DE SAÚDE; 

RECUPERAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAU 
DE; 

. COMBATE AS DOENÇAS TRANSMISSIVEIS; 

AMPLIAÇAO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMEN 
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TO DE AGUA; 
_ 

. SISTEMAS DE CAPTAÇAO E TRATAMENTO DE 

ESGOTOS; 

. CONCLUSÃO DE SISTEMAS DE ESGOTOS SA 
NITARIOS; 

. SANEAMENTO E URBANIZAÇÃO DO BAIRRO Ju 
REMA; 

PROGRAMAS DE SANEAMENTO GERAL; 

. CONSTRUÇÃO DE ATERROS SANITÁRIOS; 
- 

. PAVIMENTAÇÃO; 

. OBRAS DE DRENAGEM; 

. CONTROLE DE CHEIAS. 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

INFORMATIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE AD 
MINISTRAÇAO MUNICIPAL; 

. APERFEIÇOAMENTO DOS SISTEMAS DE PLA 
NEJAMENTO GOVERNAMENTAL, DE ARRECADA 
ÇÃO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA, DE 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA, 
DE PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO FINANCEI 
RA, DE CONTABILIDADE, DE CONTROLE IN 
TERNO E DE RECURSOS HUMANOS, INCLUSI 

_ 

VE POR INTERMEDIO DE CONVENIOS; 

. CONSTRUÇAO, REFORMA E AMPLIAÇAO DA 
SEDE DO LEGISLATIVO; 

. IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CENTRO AD 
MINISTRATIVO MUNICIPAL; 

. CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PREDIOS 
BLICOS; 

PU 

IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
OBRAS COMUNITÁRIAS; 

, PROGRAMA DE HABITAÇÃO POPULAR; 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECI 
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MENTO: 

. CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CEMITERIOS; 

EXECUÇÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE 

TRABALHO; 

AMPLIAÇÃO, ALIENAÇÃO E REFORMA DE FRO 
TAS DE VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMEN 
TOS; 

. CONSTRUÇÃO DO AEROPORTO. 

AGRICULTURA 

INCREMENTAR O DESENVOLVIMENTO TECNOLO 
GICO, A COMERCIALIZAÇÃO E A DISTRIBUI 
ÇAO DA PRODUÇAO AGROPECUARIA E INDUS 
TRIAL; 

IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS HIDRO- AGRICO 
LAS; 

IMPLANTAÇÃO DE HORTAS COMUNITARIAS; 

IMPLANTAÇÃO DE REFLORESTAMENTOS; 

. CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS; 

IMPLANTAÇÃO DE OBRAS CONTRA ASSECAS; 

INCREMENTAR AS AÇOES DE DEFESA E DE 
FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA. ANIMAL E VE 
GETAL. 

CULTURA 

. PRESERVAÇÃO DO PATRIMONIO HISTORICO, 
ARTISTICO E ARQUEOLOGICO; 

. DESENVOLVIMENTO CULTURAL DAS COMUNI 
DADES REGIONAIS. 

ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 

. ELETRIFICAÇÃO URBANA E RURAL 

. PROSPECÇÃO E APROVEITAMENTO DOS RE 
CURSOS MINERAIS E HIDRICOS. 
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INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 

. INCREMENTAR A PROMOÇÃO E A PRODUÇÃO 

INDUSTRIAL; 

. EXPANSÃO DA COMERCIALIZAÇÃO; 

. PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA INFRA 
ESTRUTURA TURISTICA. 

ASSISTENCIA SOCIAL 

. INCREMENTAR AS AÇÕES DE ASSISTENCIA 
AO MENOR, Ã VELHICE, AO DEFICIENTE 
FISICO E A COMUNIDADE CARENTE. 

TRANSPORTES 

. CONSTRUÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, RESTAURAÇAO 
E CONSERVAÇAO DE RODOVIAS E ESTRADAS 
VICINAIS; 

. CONSTRUÇÃO DE TERMINAL DE ONIBUS; 

. CONSTRUÇÃO DE PONTES 

URBANISMO E MEIO AMBIENTE 

• INFRA ESTRUTURA URBANA E RURAL 

. OBRA DE MELHORAMENTOS DOS ACESSOS RODO 
VIÁRIOS; 

. CONSTRUÇÃO DO ANEL DE CONTORNO; 

. RELOCAÇÃO DO POVOADO DE CAMPINHOS; 

IMPLANTAÇAO E MELHORAMENTO DE LOGRADOU-
ROS PUBLICOS: 

. PLANO DIRETOR; 

IMPLANTAÇÃO DE PARQUES MUNICIPAIS; 

. ORIENTAR O CONTROLE, A CONSERVAÇÃO E O 
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS NATURAIS; 

INCREMENTAR AS MEDIDAS PREVENTIVAS E DE 
RECUPERAÇAO DOS EFEITOS PRODUZIDOS POR 
FENOMENOS ADVERSOS. 
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• 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

RIA DA CONQUISTA, 17 DE ABRIL DE 1995. 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N2 641/95. 

OR PRESIDENTE, 
VEREADORES. 

CONFORME O ESTABELECIDO NO ART.165, INCISO 
II, § 22 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ESTAMOS ENCAMINHAN 
DO O PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS APRE 
SENTANDO: 

1 - As METAS: 

I - As METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRA 
ÇÃO MUNICIPAL; 

II - As DESPESAS DE CAPITAL PARA 1996; 

III - REGRAS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMEN 
TARIA ANUAL; 

IV - ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA EM 
1996; 

V - REGRAS PARA A POLITICA DE PESSOAL EM 
1996. 

NA OPORTUNIDADE RENOVAMOS OS NOSSOS VOTOS 
DE ESTIMA E CONSIDERAÇÃO. 

ATENCIOSAMENTE, 

Jos." FERNANDES PEDRAL SAMPAIO 
PREFEITO 
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